. XY T ESTADODO RO GRANDE DO SUL PGM"

" PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

3 v ' CAPJ 883142 30210001-45 Fore 55 2281 2351 ~ Rua XV de Naveming, 433 CEP 86 570-000 - CagapavadoSul -+ = jz}' L

" LEI Ne. 3466, DE 02 DE D_EZEIViBRO DE 2014. 5

: Da nova redagéo ao Artlgo 119 e seu - -

- - Paragrafo Unico, e ao §3° do Artigo 127 da o
- Lei n° 2698/2011, do Regime Juridico dos -
.-’ Servidores Publico Municipais, adotando -
.- critérios legais para fins rescisérios em
- casos de exoneragdo, falecnmento
- 1dem|sséo ou aposentadona

O Prefe|to Mumcnpal de Cagapava do Sul Estado do RIO Grande do Sul,

. fac;.o saber que o Poder Leglslatlvo aprovou e eu sanmono e promulgo a segumte Let _

Art 1° 0 Artlgo 119 e seu Parégrafo Unlco da Lel 2698 de 14 de

o Janelro de 201 1 que trata do Reglme Jurid:co dos Sewldores Publicos Munrcupals o
i passa a wgorar com a segumte redagéo ' S - _

B DA EkoNEhAng,- FALECIIVLIENTO_:E APOSENTADORIA

Art. 119 No caso de exoneragéo falemmento ou aposentadorla como

" base’ de célculo para a mdenlzagéo sera consuderado o Ultimo vencnmento acrescido
de todas as vantagens mcorporadas e. da médla das vantagens vanévels que' -
: compuseram a remuneraoéo nos ultlmos 12 (doze) meses de efetlvo exercimo '

§1° . Além das vantagens prewstas neste Reglme Juridlco Unrco 0

_. ' servndor faré ]US 3 mdemzaoéo pelas fénas na prOporoéo de um doze avos por més de -
‘ Vservu;o ou fraoao supenora catorze dlas AL T '

§2° Nos casos de |mposu;:éo de penalldades de demlsséo decorrente de |

- Processo Admlnlstratlvo D130|pl|nar o serv:dor néo faré jus é mdemzagéo

Art 2° 0 §3° do Art_go 127 da Le| 2 698 de 14 de janelro de 2011 que

"trata do Reglme Jurldlco dos Semdores Publlcos Munlmpals passa a wgorar com a
segumte redagao o : o . .
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Art. 127 [......... ]

§3° - Os periodos de licengca—prémio adquiridos e nao gozados pelo
servidor que vier a se aposentar, falecer, ser exonerado, inclusive quando
concomitantemente assumir outro cargo publico municipal, serdo convertidos em
pecunia em favor deste ou de seus beneficiarios.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° - Revogam-se as disposigbes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAGAPAVA DO SUL, aos
02 dias do més de dezembro do ano de 2014.
Otgn r\Vi

|
Prefeito Municipal

Secretaria Geral




